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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

ATOS VIGILANCIA SANITARIA

Conforme LEI Nº 10.083, DE 23 DE SETEMBRO DE 1998, (Atualizada até a Lei n° 10.145, de 23 de dezem-
bro de 1998), que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado de São Paulo:

Artigo 124, parágrafo único - Na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao interessado, este 
deverá ser cientificado do auto de infração por meio de carta registrada ou por edital publicado uma única vez 
na imprensa oficial, considerando-se efetivada a notificação após 5 (cinco) dias da publicação.

Artigo 128, parágrafo único - parágrafo único - Na impossibilidade de efetivação da providência a que se refere 
o inciso VIII deste artigo, o autuado será notificado mediante carta registrada ou publicação na imprensa oficial.

Artigo 129 - Transcorrido o prazo fixado no inciso VI do Artigo 128, sem que tenha havido interposição de 
recurso ou pagamento de multa, o infrator será notificado para recolhê-la no prazo de 30 (trinta) dias ao órgão 
arrecadador competente, sob pena de cobrança judicial.

O coordenador do grupo técnico de Vigilância Sanitária de Cordeirópolis comunica as seguintes infrações e 
penalidades:

G I L B E RT O 
DE ALMEIDA 
GOMES

Auto de Infração 
AIF série “A”  nº 
123, lavrado em 
29.05.2021

Infração: promover 
aglomeração em seu 
imóvel devido às festas/
comemorações

Auto de imposição de pena-
lidade de multa nº 000035, 
lavrado em 27.07.2021

M u l t a 
expedida

Márcio Leo-
nardo Pereira 
Honorato e 
Carina

Auto de Infração 
AIF série “A”  nº 
116, lavrado em 
28.04.2021

Infração: promover 
aglomeração em seu 
imóvel devido às festas/
comemorações

Auto de imposição de pena-
lidade de multa nº 000031, 
lavrado em 27.07.2021

M u l t a 
expedida

Alex Sandro 
da Silva

Auto de Infração 
AIF série “A”  nº 
118, lavrado em 
05.06.2021

Infração: promover 
aglomeração em seu 
imóvel devido às festas/
comemorações

Auto de imposição de pena-
lidade de multa nº 000032, 
lavrado em 27.07.2021

M u l t a 
expedida

Bismarck Bar-
bosa Cardoso e 
Simone Caval-
cante de Sousa

Auto de Infração 
AIF série “A”  nº 
119, lavrado em 
29.05.2021

Infração: promover 
aglomeração em seu 
imóvel devido às festas/
comemorações

Auto de imposição de pena-
lidade de multa nº 000033, 
lavrado em 27.07.2021

M u l t a 
expedida

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2021

Objeto: “AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA A SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Cleonice Caldas de Sousa, nomeada pela Portaria N.º: 
11569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico N.º 022/2021, “AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS” Classificando 
como vencedora a empresa: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME (Itens 1 e 2), 
inscrita no CNPJ sob nº 77.853.083/0001-96, com valor total de R$ 6.237,00 (seis mil e duzentos e trinta e sete 
reais) e COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA EPP (Item 3), inscrita no CNPJ sob nº 10.644.278/0001-
55 com valor total de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais). Com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos da emissão da Nota Fiscal, contados da expedição o Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas AGASERV COMÉRCIO E ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA LTDA ME e COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA EPP.

Cordeirópolis, 18 de Agosto de 2021

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 016/2021
Data: 01.07.2021
Licitação: Pregão Eletrônico nº013/2021
Objeto: “Contratação de serviços especializados de cálculos trabalhistas em processos judiciais (ações individ-
uais e coletivas), em nome do município de Cordeirópolis e de sua autarquia municipal”.
Contratada: Rocha Souza Sociedade Individual de Advocacia
Valor Global Estimado: R$ 21.000,00
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 1174/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº067/2021 ao Contrato nº. 041/2020
Data: 05.07.2021
Licitação: Pregão Presencial nº 45/2020
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMER-
GENCIAIS DE ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM PARA ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA DO COVID-19”
Contratada: ADA Home Care Eireli Me
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato em epígrafe fica prorrogado por 06 (seis) meses, contados 
a partir de 31 de Julho de 2021
Processo Mãe nº. 1344/2020
Processo Administrativo nº. 1920/2021

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contratos0

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 771/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021

O Secretário Municipal de Administração de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO 
o protocolo de impugnação ao edital; CONSIDERANDO, a decisão preliminar do E. TCE-SP; CONSIDE-
RANDO que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis pretende realizar os ajustes necessários no termo de 
referência, com base no poder discricionário de rever os seus atos, inclusive com fundamento na súmula 473 do 
STF, RESOLVE REVOGAR, em 19 de Agosto de 2021, todos os termos do Pregão Presencial nº 24/2021, cujo 
objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS”. A justificativa encontra-se no bojo 
dos autos.

Cordeirópolis, 19 de Agosto de 2021.

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração
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ERRATA

A Portaria nº 607 de 23 de agosto de 2021, publicada na página 4 da edição nº 1315 de 25 de agosto de 2021, 
do Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte cor-
reção. 

Onde se lê: “exoneração”, leia-se: “concessão de licença maternidade”.
  
Cordeirópolis, 25 de Agosto de 2021

Silvio da Silva
Presidente Executivo

PREGÃO PRESENCIAL - 05/2021

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.11/2021 - PROCESSO N. 11/2021, firmado em 09/08/2021.Objeto: 
registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee 
break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados à realização 
de eventos internos e sessões legislativas da Câmara Municipal de Cordeirópolis, cujas especificações e 
quantidades totais estimadas conforme Termo de Referência.EMPRESA VENCEDORA:PADARIA E RES-
TAURANTE PARATY LTDA, CNPJ/MF.16.701.019/0001-03.VALOR TOTAL: R$ 32.198,44 (TRINTA E 
DOIS MIL CENTO E NOVETA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).COBERTURA 
ORCAMENTÁRIA: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO consignadas no 
orçamento da Câmara relativo ao exercício de 2021.PRAZO: 12 (doze) meses. Comissão Permanente de Lici-
tação - Cordeirópolis, 09 de agosto de 2021.

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Henrique Moraes
Gabriel  Alexandre Polett i  Ramos
Calebe Leal  Vieira
José Bruno de Rezende Gomes Si lva
Daniel  Dantas da Si lva
Luis  Henrique Rodrigues Marçal
Amos Henrique Bonato
Leonardo Dias da Costa
Thalles  Cunha de Souza
Kevim Alexandre de Paulo
Guilherme Barros dos Santos
Guilherme Altarugio
Alan Rodrigues Ferreira
Gabriel  da Costa Barbosa
Aldo Elias  Andrade
Leonardo Henrique Bulhões
João Benedito da Cruz Neto
Matheus de Almeida Ferreira
José Endeo dos Santos
Paulo Henrique de Araujo do Nascimento
Rian Freires  da Si lva
Matheus Micael  da Si lva
Gabriel  Ricardo Neiva Rodrigues
Pedro Henrique de Paula Dias
Luiz Henrique Amaral  Ursul ino
Gabriel  Vasconcelos  dos Santos
Vitor Augusto da Cruz
Vitor Emanuel  dos Reis  Souza
Henrique Valentim da Si lva
Will iam dos Santos Fernandes
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